
TéCâmara Municipal deSanta 
Npesipo DE PROVIDÊNCIAS Nº 83 12021.

» Os Vereadores que este subscrevem na forma regimental, e com amparo
no artigo 107 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Fé, requerem
seja enviado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte:

“PEDIDO DE PROVIDÊNCIA: QUE O PREFEITO MUNICIPAL VERIFIQUE A
POSSIBILIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE ATENDIMENTO
MULTIDISCIPLINAR, COM ATENDIMENTO DE PSICOLOGIA,
FONOAUDIOLOGIA, PSICOPEDAGOGIA, FISIOTERAPIA E OUTROS
SERVIÇOS.

JUSTIFICATIVA

Este Centro Multidisciplinar viria de encontro as necessidades na nossa
população, especialmente para atendimento de crianças com autismo, crianças
com dificuldade de aprendizagem, especialmente nestes tempos de pandemia,
onde as crianças estão em aulas remotas, sem acesso aos professores, nesse
centro os Pais encontrariam um local para atender as mais diversas necessidades
de seus filhos e seria um grande benefício a população.

N Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza, aos onze dias do mês de
maios de 2.021.,
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